
Serra, 15 de julho de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 1585/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 159/2024 
 
Autoria: SAULINHO
 
Ementa :  AUTORIZA  NEUROPEDIATRAS,  PS IQUIATRAS,  PEDIATRAS,
N E U R O P S I C Ó L O G O S ,  P S I C Ó L O G O S ,  T E R A P E U T A S  O C U P A C I O N A I S ,
FONOAUDIÓLOGOS, MUSICOTERAPEUTAS, PSICOPEDAGOGOS, FISIOTERAPEUTAS,
ENTRE OUTROS PROFISSIONAIS CLÍNICOS, RESPONSÁVEIS PELA SUPERVISÃO DE
ALUNO/PACIENTE COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), TRANSTORNO
DO DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE (TDAH), DEFICIÊNCIA INTELECTUAL
(DI), OU OUTROS TRANSTORNOS E SÍNDROMES, A VISITAR ESCOLAS, PÚBLICAS OU
PRIVADAS, NO MUNICÍPIO DE SERRA-ES, VISANDO A OBSERVAÇÃO ESCOLAR PARA
COLETA DE INFORMAÇÕES QUE NORTEM OS PLANOS TERAPÊUTICOS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Proposição  
 
Ação realizada: Proposição conhecida  
 
Descrição: 
Ao Procurador para Elaborar Parecer Jurídico.
 
 
Próxima Fase: Distribuir proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 
  
 

Mariana Pedroni de Oliveira 
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